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Ar t i g o 6.»o — Ê vedada a instituição de novas gratificações adic ionais 
ou vantagens pecuniárias de qualquer natureza , que cont rar i em os princípios de p a 
r idade estabelecidos pelo Decre to- le i Comp l ementa r n.» 11, de 2 de março de 1970, 
pa ra os servidores abrangidos por este decreto, sendo nulos os atos que as i n s t i 
tuírem. • , _ 

Ar t i go 7.» — Ap l i ca -se no que couber o disposto no art igo 22, do D e -
créto-lei Comp l ementa r n." 11; de 2 de março de 1970, com a redação dada pelo 
Decreto- le i Complementar n.» 13, de 25 de março de 1970, aos servidores a b r a n g i 
dos por este decreto. 

A r t i g o 8.° — Nas admissões de pessoal não regido p e k Esta tuto dos 
Funcionários Públicos C i v i s do Estado, os salários não poderão ul trapassar , p a r a 
idêntica j o rnada de t raba lho, os l imi tes f ixados p a r a os cargos a que corres
pondem. 

Parágrafo 1." — P a r a os eleitos deste art igo consideram-se além do p a 
drão da função as respectivas vantagens. 

Parágrafo 2.« — A exigência deste art igo poderá ser dispensada, excep
c ionalmente , por ato do Governador , quando f icar demonstrado pe la unidade p r o 
ponente que a admissão se dest ina a serviços a l tamente especializados e de m a n i 
festo interesse público pa ra os quais não d isponha de oessoa' qual i f icado. 

A r t i go 9.° — A s gratificações e adic ionais serão calculadas sobre o p a 
drão da função do servidor. 

A r t i go 10 — Ê vedada a concessão ou a percepção de qualquer ou t ra 
vantagem pecuniária por tempo de serviço, ressalvados o ad ic iona l por tempo de 
serviço e a sexta pa r t e dos vencimentos n a f o r m a estabelecida pe la Constituição 
do Estado (artigo 92, V I I I ) . 

A r t i go 11 — Os vaiores mensais da escala de padrões re fer ida *no a r 
tigo 2.° deste decreto f i cam f ixadas em conformidade com o Anexe I V do Decreto-
l e i Complementar n.» 11. de 2 de março de 1970. 

Ar t i go 12 — Os proventos l o s inat ivos serão revistos de acordo com 
os padrões correspondentes ao enquadramento resultante deste decreto. 

Parágrafo único — O inat i vo que optar pela permanência n a situação 
anter ior deverá mani f es tar sua opção, no prazo de 30 ( tr inta) dias, perante o ór
gão competente da Faculdade, f i cando com os respectivos proventos calculados n a 
f o rma e base da legislação anter ior , sem aufer i r , e m consequência, qualquer reva lo
rização da referência ou de padrão de vencimentos e vantagens de qualquer n a 
tureza, decorrentes deste cargo. 

Ar t igo 13 — O estudo e joiução das dúvidas, orientação do enquadra 
mento e informação dos recursos relat ivos a aplicação deste decreto serão efetua
dos pe la Comissão Espec ia l de Par idade i n s t i tu i da pelo art igo 33, do Decreto- le i 
Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, com a redação dada pelo Decreto- le i 
Complementar n . 0 13, de 25 de março de 1970. 

Ar t i go 14 — Os títulos dos servidores serão apostilados pela autor idade 
competente. 

Ar t i go 15 — Os servidores abrangidos po r Sste decreto, que desejarem 
permanecer n a situação retribuitória anter ior , poderão optar , n o prazo de 10 (dez) 
dias perante a autor idade competente, pela permanência nessa "situação f icando 
com os respectivos vencimentos, salários e vantagens calculados n a fo rma e bases 
da legislação anter ior , sem aufer i r em consequência qualquer revalorização de refe
rência ou de padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer natureza decor
rentes deste decreto. 

Parágrafo único — O prazo para a opção de que trata, este art igo será 
contada a p a r t i r d a publicação deste decreto. 

Ar t i go 36 — A s despesas decorrentes da aplicação deste decreto co r 
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento da Au ta rqu i o . 

A r t i go 17 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de ju lho de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Car los An ton i o Bocca , Secretário da Fazenda . 
Es ther de Figueiredo Fer raz , Secretária da Educação. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 8 de j u l h o de 1971. 
Maria Angélica Ga l i a z z l , Responsável pelo S. N . A . 
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D E C R E T O D E 8 D E J U L H O D E 1971 

Dispõe sobre a aplicação do artigo 37 do Decreto-lei Complementar n.» 11, de 2 de 
março de 1970, ao pessoal da Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá, regido 

pe la C . l i . T . 
r 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , u s a n 
do de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.» — Os salários e a denominação das funções do pessoal da 
Facu ldade de E n g e n h a r i a de Guaratinguetá, regido pe la C . L . T . , passam a ser 
os constantes d a Tabe l a Anexa , pa ra j o rnada mínima de 44 horas semanais, obe
decido g disposto no art igo 37 do Decreto-íei Complementar n .* 11, de 2 de março 
de 1970. 

A r t i g o 2.» — F i c a m mant idos p a r a os atuais servidores os saíários que 
u l t rapassem àqueles l i xados pa ra a respect iva funç/io n a Tabe l a anexa. 

Ar t i go 3.» — A s despesas decorrentes d a execução do presente de
creto correrão à conta das dotações próprias do orçamento da Faculdade. 

A r t i g o 4.» — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u -
büea^ão. 

Batóoio dos Bande i rantes , 8 de julho de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Faaenda 
Esther de F igue iredo Ferrai, Secretária da Educação 

FKbüeado n a Casa C i v i l , aos 8 de juHio de 1971 

i m*kk Angelica ftaltazai, Responsável polo 8. N . A , 

T A B E L A 

Jornada Mínima de 44 Horas Semanais 

Salário 
DENOMINAÇÃO A T U A L DENOMINAÇÃO N O V A í DENOMINAÇÃO A T U A L 

1 Novo 

Servente Contínuo Porte i ro . . . 
Mo to r i s t a 
Escituráric Assistente de" A d m i 

nistração 
Tecn icc de Imprensa . . . . . . 
Erear regado de Setor de Conser

varão, Becvperação e M a n u t e n 
ção . . • • 

Técnico de Laboratório 
Tc-cnico de Contab i l idade . . . . 
Ci-efe de Seção Pessoal . . . . . 
c > ,ov Q ; r ? o de M a t e r i a l e P a 

trimônio., . . . . . . . . . . . . . • . . 

352,50 
555,00 

600,00 
600,00 

Encarregado 6e Setor (Manu t en 

Tecnicc de Laboratório . . N . . 
Técnico de Contab i l idade . . . 
Chefe de Seção (Pessoal) . . . 

645,00 
810,00 
810,00 

1.570,00 

Cne ' e d? Seção (Mater ia l ) . . 1.570,00 

D E C R E T O D E Z D E J U L H O D E 1971 

Dfs-õe sobre a aplicação do Decreto- le i Complementar n . 11, de 2 de março de 
3ÜS0, cim as alícrações efetraáas pão Decreto- le i Comp lementa r n . 13, de 25 

«le março de 1970, às funções da Facu ldade de M e d i c i n a Veterinária 
e A g r o n ^ n i a de Jabu t i caba ! 

L A U D O N A T E L , G O Í E v N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
ueiNdo de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 
A r t i go l.o — Ap l i cam-se as disposições do Decre to- le i Complementar 

i) 11. de 2 de a ar te de I9?0, rom a i ai.eraeões efetuadas velo Decre to- le i C o m 
plementar n.° 13 de 25 d^ março de 1970, aos ,ervidores da Facu ldade de M e d i c i n a 
Veterinária e Ag ronomia ce Jabu t i caba l . 

Ar t igo 2.° — Os servidores abrangidos x»r éste Decreto f icam enqua
drados no grau A da escala de padrões a que se refere o a r t . 3.° do Decreto- le i 
Complementar n 0 11, de 2 -de março de 1970. 

Ar t i go 3.' — A gratificação anter iormente f ixada em 100% a que cem 
d i r e i s os servidores abrangidos por éste decreto, pe la sujeição a. regimes especiais 
tii t rabalho, f i ca f ixada n a base percentual de 50% ca lcu lada sobre a respectiva 
re -"ncía. 

Ar t i gc 4.« — Qua lcuer alteração de denominação ou de vencimentos de 
funções somente poderá ser efetuada observados os princípios estabelecidos no D e 
creto- le i Complementar n.« i 1 de 2 de março de 1970, sob pena de nul idade do ato. 

A r t i g c 5.° — É veuada a criação de cargos ou runções core d enomina 
ção diversa das estabelecida? no Decre io - l e i Complementar n . 4 11, de 2 de março 
de ISTO, com atribuições iguais ou assemelhadas, sob pena de nulidade do ato. 

A r t i g c 6.' — £ vedada a instituição de novas gratificações adic ionais 
ou vantagens pecuniárias de aualquer natureza, que cont rar i em os princípios de 
par idade estabelecidos pelo Dec i e to - l e i Complementar n.i 11, de 2 de março de 
1970, para os servidores abrangidos por este decreto, sendo nulos os atos que as 
i i i ' ' 1* u i r em 

Ar t i go 7.» — Apl ica-se no que couber o disposto no art igo 22, do D e -
creLo-lei Complementar n . ° 11 de 2 de março de 1970, com a redação dada pelo 
Decreto- le i Complementar n.° 13, de 25 de março de 1970, aos servidores a b r a n 
g i ' " ' " por este decreto 

Ar t i go 8,° — Nas admissões de pessoal não regido pelo Es ta tu to dos 
Funcionários Públicos C iv i s do Estado, os salários não poderão ultrapassar, por 
idêntica j o rnada de t raba lho os ümites f ixados p a r a os cargos a que correspon
dem. 

§ 1.° — P a r a os efeitos deste art igo consideram-se além do padrão da 
função, as respectivas vantagens. 

§ 2.° — A exigência deste art igo poderá ser dispensada excepc ional 
mente, por ato do Governador quando f icar demonstrado pela unidade proponente 
que a Admissão se dest ina a serviços a l tamente especializados e de mani festo i n 
teresse público para os quais não d isponha de pessoal qual i f icado. 

Ar t i go 10 — É vedaoa a concessão ou a jercepção de q u a q u e r ou t ra 
vantagem pecuniária por tempo de serviço, ressalvados o ad i c i ona l por tempo de 
serviço e a sexta parte dos vencimentos n a f o rma estabelecida pela Constituição 
do Estado (artigo 92 V I I I ) . 

A r t i g o 11 — Os valores mensa is da escala de padrões re fer ida no art, 
3.o deste decreto f i cam fixados em conformidade com o Anexo I V do Decreto- le i 
Complementar n ° 11, de 2 de março de 1970. 

Ar t i go 12 — Os proventos dos inat ivos serão revistos de acordo cora 
os «r.drões correspondentes ao enquadramento resultante deste decreto. 

Parágrafo único — O ina t i vo que op ta r ne la permanência n a situação 
anter ior devera man i f es ta r sua opção no prazo de 30 ( tr inta) dias, perante o ór-
fcão competente da Facu ldade f icando com os respectivos proventos calculados n a 
f o rma e base da legislação anter ior , sem aufer ir , em consequência, qualquer r e v a 
lorização da referência ou de padrão de vencimentos e vant?gens de qualquer n a 
tureza, decorrentes deste decreto 

Ar t igo 13 — O estudo e solução das dúvidas, orientação do enquadra 
rão:.x e informação dos recursos relativos à aplicação deste decreto serão efetua-
cos pe la Comissão E s p e c a i de Par idade instituída ie)o art igo 33, do Decre to- le i 
Complementar n ° 11 - de 2 de março de 1970. com a redação dada pelo Decreto- le i 
Co-"-içrnentar n . c 13^ de 25 de março de 1970. 

Ar t i gc 14 — O s títulos dos servidores serão apostilados pela autor idade 
c e " • ' en te . 

A r t i g c 15 — Os servidores abrangidos por este decreto, que desejarem 
permanecer n a situação retribuitória anter ior , poderão optar n o prazo de dez dias 
psrante a autor idade competente, pe la lerrnanência .íessa situação, f icando com os 
respectivos vencimentos salários sem aufer ir em consequência qualquer r eva lo r i 
zação de referência ou de padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer n a -
t v ? ~ decorrentes dêste decreto. 

Parágrafo único — O prazo pa ra a opção de que t r a t a este art igo será 
c o " ' M o a par t i r da publicação dêste decreto. 

Ar t i go 16 — As despesas decorrentes da aplicação dêste Decreto cor
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento da A u t a r q u i a . 

Ar t igo 17 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes 8 de ju lho de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca', Secretário "a Fazenda . 
Esther de Figueiredo Fer raz , Secretária da Educação. 
M a r i a angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 8 de ju lho de '1971. 
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